                             INDICAÇÃO N° 174    , DE 2011.

             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a regularização da área conhecida como "Pretória", localizada no município de Franco da Rocha. 

JUSTIFICATIVA 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, Franco da Rocha é um município de região metropolitana que sofre com uma série de privações, possui população carente e  apresenta crescentes índices de criminalidade.  

Esta grande área de invasão conhecida como "Pretória" abriga pessoas que vivem em condições totalmente precárias e que seriam beneficiadas se, ao menos, tivessem a oportunidade de ver suas moradias regularizadas. 

Além disso, das cerca de três mil famílias que ocupam a região, grande parte encontra-se 

em área de risco e precisa primeiramente ser removida e, em segundo plano, de alternativas para que não fique desabrigada. 

Trata-se de medida urgente, ainda, por considerar que essas moradias, muitas vezes, acabam por ser construídas em áreas de preservação de mananciais. 


Portanto é urgente o apoio de Vossa Excelência no sentido de que seja providenciada a 

regularização da área conhecida como "Pretória", localizada no município de Franco da Rocha, bem como a retirada dos moradores que vivem em suas zonas de risco e a criação de alternativas habitacionais para essa parcela da população. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo 

Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e 

empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em ,

a)Widerson  Anzelotti

